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                    REQUERIMENTO nº 104 de 2026  
 

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS-GO;  
SR. VEREADOR CLEILTON DIAS DE RESENDE; 

 
Requer estudo técnico para manutenção, limpeza e 
conservação do Córrego Cruzeiro e de suas laterais. 

 
Preclaro Senhor Presidente, Membros da Mesa Diretiva, ilustrissímos Vereadores e 

vereadoras, o Vereador que o presente subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais 
fundamentadas no Regimento Interno desta Casa de Leis, requer após aprovado no plenário, 
seja encaminhado oficio para o Ilustrissimo prefeito de Quirinópolis, Sr. Anderson de Paula, 
solicitando a manutenção, limpeza e conservação do Córrego Cruzeiro e de suas laterais, 
incluindo a remoção de vegetação excessiva, entulhos, resíduos sólidos e demais materiais que 
estejam comprometendo a preservação ambiental, o escoamento adequado das águas e a 
segurança da população. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente requerimento visa atender às reivindicações dos moradores das 

proximidades e demais cidadãos que utilizam a região, os quais têm manifestado preocupação 
com o estado de conservação do Córrego Cruzeiro. O acúmulo de mato, lixo e outros resíduos 
ao longo do córrego e de suas margens favorece a proliferação de insetos, animais peçonhentos 
e focos de doenças, além de prejudicar a drenagem natural das águas. 

A manutenção periódica e a limpeza adequada do local são medidas essenciais para a 
preservação do meio ambiente, prevenção de alagamentos, melhoria das condições sanitárias e 
promoção da segurança e do bem-estar da população. 

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que a intervenção proporcionará à 
comunidade, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento. 

 
Nesses termos, Pede deferimento. 
 
Sala das sessões, aos 09 dias do junho de  2026. 
 

 
RENATO RIBEIRO  

Vereador - PDT 
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